INDICAÇÃO Nº 
2215
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor  Governador do Estado de São Paulo, através da Secretaria de Saúde, no sentido de elaborar estudos para a instalação de um posto do CEAMA – Centro de Atendimento Médico-Ambulatorial no município de Adamantina.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem a finalidade de melhorar a assistência aos servidores públicos estaduais e respectivos beneficiários no município de Adamantina, visto que o atendimento pelo sistema Iamspe/Santa Casa encontra-se sobrecarregado com o aumento de usuários em decorrência da instalação de várias penitenciárias no oeste do Estado. 

As cidades mais próximas que possuem postos do CEAMA distam mais de 100 Km do município de Adamantina, posto que Presidente Prudente dista 117 km, na Sorocabana; Araçatuba 102 km, na Noroeste e, Marília dista 137 km, na Paulista. 

Portanto, a instalação de um Ambulatório, reunindo diversas especialidades médicas para consultas, equipamentos para exames e demais serviços auxiliares de diagnóstico e tratamento de saúde é  providência que muito auxiliará o atendimento na área de saúde no Município de Adamantina e da região da Nova Alta Paulista.

Sala das Sessões, em

Deputado Rodolfo Costa e Silva - PSDB
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